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7.12.2023 A9-0368/103

Alteração 103
Jorge Buxadé Villalba, Angel Dzhambazki, Bert-Jan Ruissen, Vincenzo Sofo, Raffaele 
Stancanelli
em nome do Grupo ECR

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Considerando 1

Texto da Comissão Alteração

(1) A União fixou o objetivo de criar, 
manter e desenvolver um espaço de 
liberdade, de segurança e de justiça no 
pleno respeito pelos direitos fundamentais 
em que a livre circulação das pessoas e o 
acesso à justiça serão garantidos. Para a 
criação gradual desse espaço, a União deve 
adotar medidas destinadas a assegurar o 
reconhecimento mútuo entre os 
Estados-Membros das sentenças e decisões 
judiciais e extrajudiciais em matéria civil e 
a compatibilidade das regras aplicáveis nos 
Estados-Membros em matéria de conflitos 
de leis e de competência judiciária em 
matéria civil.

(1) A União fixou o objetivo de criar, 
manter e desenvolver um espaço de 
liberdade, de segurança e de justiça no 
pleno respeito pelos direitos fundamentais 
em que a livre circulação das pessoas e o 
acesso à justiça serão garantidos. Para a 
criação gradual desse espaço, a União deve 
adotar medidas destinadas a assegurar o 
reconhecimento mútuo entre os 
Estados-Membros das sentenças e decisões 
judiciais e extrajudiciais em matéria civil e 
a compatibilidade das regras aplicáveis nos 
Estados-Membros em matéria de conflitos 
de leis e de competência judiciária em 
matéria civil, em conformidade com a 
competência soberana dos 
Estados-Membros relativamente à 
regulação do Direito da Família.

Or. en
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7.12.2023 A9-0368/104

Alteração 104
Jorge Buxadé Villalba, Angel Dzhambazki, Bert-Jan Ruissen, Vincenzo Sofo, Raffaele 
Stancanelli
em nome do Grupo ECR

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Considerando 1-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(1-A) Tanto a União Europeia como os 
seus Estados-Membros devem garantir a 
proteção jurídica, económica e social da 
família, uma vez que a família é o núcleo 
fundamental da sociedade, tal como 
referido no artigo 16.º, n.º 3, da 
Declaração Universal dos Direitos 
Humanos.

Or. en
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7.12.2023 A9-0368/105

Alteração 105
Jorge Buxadé Villalba, Angel Dzhambazki, Bert-Jan Ruissen, Vincenzo Sofo, Raffaele 
Stancanelli
em nome do Grupo ECR

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Considerando 18

Texto da Comissão Alteração

(18) O artigo 8.º da Convenção para a 
Proteção dos Direitos do Homem e das 
Liberdades Fundamentais, de 4 de 
novembro de 1950 («Convenção Europeia 
dos Direitos do Homem»), estabelece o 
direito ao respeito pela vida privada e 
familiar, ao passo que o artigo 1.º do 
Protocolo n.º 12 da referida convenção 
prevê que o gozo de todo e qualquer direito 
previsto na lei tem de ser garantido sem 
discriminação alguma, incluindo o 
nascimento. O Tribunal Europeu dos 
Direitos Humanos interpretou o artigo 8.º 
da Convenção no sentido de que exige que 
todos os Estados sob a sua jurisdição 
reconheçam a relação jurídica de filiação 
estabelecida no estrangeiro entre um filho 
nascido por maternidade de substituição e 
o progenitor biológico previsto, e que 
prevejam um mecanismo para o 
reconhecimento, na lei, da relação de 
filiação com o progenitor não biológico 
previsto (por exemplo, através da adoção 
do filho)54.

(18) O artigo 8.º da Convenção para a 
Proteção dos Direitos do Homem e das 
Liberdades Fundamentais, de 4 de 
novembro de 1950 («Convenção Europeia 
dos Direitos do Homem»), estabelece o 
direito ao respeito pela vida privada e 
familiar, ao passo que o artigo 1.º do 
Protocolo n.º 12 da referida convenção 
prevê que o gozo de todo e qualquer direito 
previsto na lei tem de ser garantido sem 
discriminação alguma, incluindo o 
nascimento. O Tribunal Europeu dos 
Direitos Humanos interpretou o artigo 8.º 
da Convenção no sentido de que exige que 
todos os Estados sob a sua jurisdição 
reconheçam a relação jurídica de filiação 
estabelecida no estrangeiro entre um filho 
nascido por maternidade de substituição e 
o progenitor biológico previsto, e que 
prevejam um mecanismo para o 
reconhecimento, na lei, da relação de 
filiação com o progenitor não biológico 
previsto (por exemplo, através da adoção 
do filho)54. Os Estados-Membros não 
estão obrigados a registar as informações 
da certidão de nascimento de uma criança 
nascida por maternidade de substituição 
no estrangeiro para estabelecer a relação 
de filiação com a futura mãe. A 
jurisprudência do Tribunal Europeu dos 
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Direitos Humanos reconheceu aos 
Estados-Membros uma margem de 
discricionariedade para determinarem as 
vias de formalização da relação de 
filiação prevista, sem prejuízo da 
necessidade de estes identificarem formas 
para assegurar a proteção do interesse da 
criança no reconhecimento jurídico do 
vinculo com quem exerce efetivamente o 
poder paternal. Esta orientação permite a 
solução de não inscrição do documento 
estrangeiro que reconhece a paternidade 
a ambos os membros do casal que 
recorreu à maternidade por substituição 
no estrangeiro. Quanto à solução da 
adoção, o Tribunal Europeu dos Direitos 
Humanos sublinhou que esta pode ser 
considerada suficiente para garantir a 
proteção dos direitos dos menores na 
medida em que possa criar um vínculo de 
«filiação» real entre o adotante e o 
adotado e sempre que as modalidades 
previstas pelo direito interno garantam a 
eficácia e a celeridade da sua aplicação, 
de acordo com o superior interesse da 
criança.

_________________ _________________
54 Por exemplo, Mennesson/ França 
(Requerimento n.º 65192/11, Conselho da 
Europa: Tribunal Europeu dos Direitos 
Humanos, 26 de junho de 2014) e Parecer 
Consultivo P16-2018-001 (Pedido 
n.º P16-2018-001, Conselho da Europa: 
Tribunal Europeu dos Direitos Humanos, 
10 de abril de 2019).

54 Por exemplo, Mennesson/ França 
(Requerimento n.º 65192/11, Conselho da 
Europa: Tribunal Europeu dos Direitos 
Humanos, 26 de junho de 2014) e Parecer 
Consultivo P16-2018-001 (Pedido 
n.º P16-2018-001, Conselho da Europa: 
Tribunal Europeu dos Direitos Humanos, 
10 de abril de 2019).
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7.12.2023 A9-0368/106

Alteração 106
Jorge Buxadé Villalba, Angel Dzhambazki, Bert-Jan Ruissen, Vincenzo Sofo, Raffaele 
Stancanelli
em nome do Grupo ECR

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Considerando 24

Texto da Comissão Alteração

(24) Para efeitos do presente 
regulamento, a filiação pode ser biológica, 
genética, por adoção ou por força da lei. 
Também para efeitos do presente 
regulamento, entende-se por «filiação», a 
relação de filiação estabelecida na lei, que 
deve abranger o estatuto jurídico de ser 
filho de um ou mais progenitores 
específicos. O presente regulamento deve 
abranger a filiação estabelecida num 
Estado-Membro de menores e adultos, 
incluindo um filho que tenha falecido e um 
filho que ainda não tenha nascido, quer se 
trate de um progenitor solteiro, de um casal 
de facto, de um casal casado ou de um 
casal numa relação que, ao abrigo da lei 
aplicável a essa relação, tenha efeitos 
comparáveis, como uma parceria registada. 
O presente regulamento deve aplicar-se 
independentemente da nacionalidade do 
filho cuja filiação deve ser estabelecida e 
independentemente da nacionalidade dos 
progenitores do filho. O termo 
«progenitor» no presente regulamento 
deve ser entendido, tal como aplicável, 
como referindo-se ao progenitor legal, ao 
progenitor previsto, à pessoa que alega ser 
um progenitor ou à pessoa em relação à 
qual o filho invoca a filiação.

(24) Para efeitos do presente 
regulamento, a filiação pode ser biológica, 
genética, por adoção ou por força da lei. 
Também para efeitos do presente 
regulamento, entende-se por «filiação», a 
relação de filiação estabelecida na lei, que 
deve abranger o estatuto jurídico de ser 
filho de um ou mais progenitores 
específicos. O presente regulamento deve 
abranger a filiação estabelecida num 
Estado-Membro de menores e adultos, 
incluindo um filho que tenha falecido e um 
filho que ainda não tenha nascido, quer se 
trate de um progenitor solteiro, de um casal 
de facto, de um casal casado ou de um 
casal numa relação que, ao abrigo da lei 
aplicável a essa relação, tenha efeitos 
comparáveis, como uma parceria registada. 
O presente regulamento deve aplicar-se 
independentemente da nacionalidade do 
filho cuja filiação deve ser estabelecida e 
independentemente da nacionalidade dos 
progenitores do filho.
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7.12.2023 A9-0368/107

Alteração 107
Jorge Buxadé Villalba, Angel Dzhambazki, Bert-Jan Ruissen, Vincenzo Sofo, Raffaele 
Stancanelli
em nome do Grupo ECR

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Considerando 27-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

(27-A) As práticas de maternidade de 
substituição, com fins comerciais ou a 
título voluntário, constituem um exemplo 
de comercialização do corpo feminino e 
das próprias crianças nascidas através 
dessas práticas, que são tratadas como 
mercadorias. No entanto, o recurso a 
estas práticas está a aumentar em espiral 
e a maternidade de substituição está a 
tornar-se um verdadeiro negócio, 
negligenciando o interesse da criança na 
sua própria identidade, que é anulada, 
uma vez que não tem o direito de 
conhecer a pessoa que a deu à luz e, 
portanto, lhe deu a vida. Estas práticas 
expõem exponencialmente as mulheres e 
as crianças ao risco de serem vítimas de 
exploração e tráfico de seres humanos.

Or. en
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7.12.2023 A9-0368/108

Alteração 108
Jorge Buxadé Villalba, Angel Dzhambazki, Bert-Jan Ruissen, Vincenzo Sofo, Raffaele 
Stancanelli
em nome do Grupo ECR

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Considerando 56

Texto da Comissão Alteração

(56) Em circunstâncias excecionais, por 
considerações de interesse público, os 
órgãos jurisdicionais e outras autoridades 
competentes para estabelecer a filiação nos 
Estados-Membros deverão ter a 
possibilidade de afastar certas disposições 
da lei estrangeira quando a sua aplicação 
num caso específico seja manifestamente 
incompatível com a ordem pública do 
Estado-Membro em causa. No entanto, os 
órgãos jurisdicionais ou outras autoridades 
competentes não devem poder aplicar a 
exceção da ordem pública para afastar a lei 
de outro Estado quando tal seja contrário à 
Carta e, em especial, ao seu artigo 21.º, que 
proíbe a discriminação.

(56) Em circunstâncias excecionais, por 
considerações de interesse público, os 
órgãos jurisdicionais e outras autoridades 
competentes para estabelecer a filiação nos 
Estados-Membros deverão ter a 
possibilidade de afastar certas disposições 
da lei estrangeira quando a sua aplicação 
num caso específico seja manifestamente 
incompatível com a ordem pública do 
Estado-Membro em causa. No entanto, os 
órgãos jurisdicionais ou outras autoridades 
competentes não devem poder aplicar a 
exceção da ordem pública para afastar a lei 
de outro Estado quando tal seja contrário à 
Carta e, em especial, ao seu artigo 3.º, n.º 
2, alínea c), que proíbe a transformação 
do corpo humano ou as suas partes, 
enquanto tais, numa fonte de lucro, ao 
artigo 5.º, n.º 3, que proíbe o tráfico de 
seres humanos, ao artigo 21.º, que proíbe 
a discriminação, e ao artigo 33.º, n.º 1, que 
estabelece que a família goza de proteção 
jurídica, económica e social.

Or. en
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7.12.2023 A9-0368/109

Alteração 109
Jorge Buxadé Villalba, Angel Dzhambazki, Bert-Jan Ruissen, Vincenzo Sofo, Raffaele 
Stancanelli
em nome do Grupo ECR

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Artigo 1 – parágrafo 1

Texto da Comissão Alteração

O presente regulamento estabelece regras 
comuns em matéria de competência e lei 
aplicável para o estabelecimento da filiação 
num Estado-Membro em situações 
transfronteiriças; regras comuns para o 
reconhecimento ou, consoante o caso, a 
aceitação num Estado-Membro de decisões 
judiciais proferidas em matéria de filiação 
e de atos autênticos em matéria de filiação 
exarados ou registados noutro 
Estado-Membro; e cria um certificado 
europeu de filiação.

O presente regulamento estabelece regras 
comuns em matéria de competência e lei 
aplicável para o estabelecimento da filiação 
num Estado-Membro em situações 
transfronteiriças; regras comuns para o 
reconhecimento ou, consoante o caso, a 
aceitação num Estado-Membro de decisões 
judiciais definitivas proferidas em matéria 
de filiação e de atos autênticos com efeitos 
jurídicos vinculativos em matéria de 
filiação exarados ou registados noutro 
Estado-Membro; e cria um certificado 
europeu de filiação.

Or. en
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7.12.2023 A9-0368/110

Alteração 110
Jorge Buxadé Villalba, Angel Dzhambazki, Bert-Jan Ruissen, Vincenzo Sofo, Raffaele 
Stancanelli
em nome do Grupo ECR

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Artigo 2 – n.º 1

Texto da Comissão Alteração

1. O presente regulamento não afeta 
os direitos conferidos aos filhos pelo 
direito da União, em especial os direitos de 
que os filhos usufruem ao abrigo do direito 
da União em matéria de livre circulação, 
incluindo a Diretiva 2004/38/CE. Em 
especial, o presente regulamento não afeta 
as limitações relacionadas com a 
utilização da ordem pública como 
justificação para recusar o reconhecimento 
da filiação quando, ao abrigo do direito da 
União em matéria de livre circulação, os 
Estados-Membros são obrigados a 
reconhecer um documento que estabeleça 
uma relação de filiação emitido pelas 
autoridades de outro Estado-Membro 
para efeitos dos direitos decorrentes do 
direito da União.

1. O presente regulamento não afeta 
os direitos conferidos aos filhos pelo 
direito da União, em especial os direitos de 
que os filhos usufruem ao abrigo do direito 
da União em matéria de livre circulação, 
incluindo a Diretiva 2004/38/CE. O 
presente regulamento não impede os 
Estados-Membros de utilizarem a ordem 
pública como justificação para recusar o 
reconhecimento da filiação.

Or. en



AM\1292323PT.docx PE756.662v01-00

PT Unida na diversidade PT

7.12.2023 A9-0368/111

Alteração 111
Jorge Buxadé Villalba, Angel Dzhambazki, Bert-Jan Ruissen, Vincenzo Sofo, Raffaele 
Stancanelli
em nome do Grupo ECR

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 3-A (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-A. O presente regulamento não deve, 
em nenhuma circunstância, ser aplicável 
ao reconhecimento da filiação de um filho 
nascido a partir de uma maternidade de 
substituição que tenha ocorrido num 
Estado-Membro ou num país terceiro e 
posteriormente estabelecida e reconhecida 
num Estado-Membro. Os 
Estados-Membros não são obrigados a 
reconhecer a filiação de um filho nascido 
de uma mãe de substituição.

Or. en
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7.12.2023 A9-0368/112

Alteração 112
Jorge Buxadé Villalba, Angel Dzhambazki, Bert-Jan Ruissen, Vincenzo Sofo, Raffaele 
Stancanelli
em nome do Grupo ECR

Relatório A9-0368/2023
Maria-Manuel Leitão-Marques
Competência, lei aplicável, reconhecimento de decisões e aceitação de atos autênticos em 
matéria de filiação e criação de um certificado europeu de filiação
(COM(2022)0695 – C9-0002/2023 – 2022/0402(CNS))

Proposta de regulamento
Artigo 3 – n.º 3-B (novo)

Texto da Comissão Alteração

3-B. A prática da maternidade de 
substituição constitui uma violação da 
Carta dos Direitos Fundamentais da 
União Europeia, nomeadamente do artigo 
3.º, n.º 2, alínea c), que proíbe a 
transformação do corpo humano ou as 
suas partes, enquanto tais, numa fonte de 
lucro, do artigo 5.º, n.º 3, que proíbe o 
tráfico de seres humanos, e do artigo 21.º, 
que proíbe a discriminação.

Or. en


